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RESUMO 

O que deve ser registrado no registro civil de pessoas naturais? 

 

O que deve ser averbado no registro civil de pessoas naturais? 

 

Em que casos há gratuidade dos assentos? 

1. Nascimentos

2. Casamentos

3. Óbitos

4. Emancipações, por outorga dos pais ou por sentença do juiz

5. Interdições

6. Sentenças declaratórias de ausência e de morte presumida

7. Opções de nacionalidade

8. Sentenças que deferem a legitimação adotiva

1. Sentenças que decidem sobre nulidade ou anulação do casamento

2. Sentenças que decidem sobre restabelecimento da sociedade conjugal

3. Sentenças que julguem ilegítimos os filhos concebidos na constância do casamento

4. Sentenças que declararem a filiação legítima

5. Casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos/concebidos
anteriormente

6. Atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos

7. Escrituras de adoção e os atos que a dissolverem

8. Alterações ou abreviaturas de nomes
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E se a pessoa declarar em falso ou o serventuário se negar a fazê-lo? 

 

Quais são os livros do Registro Civil? 

 

Como são divididos os livros de registro? 

ESQUERDA CENTRAL DIREITA 

Número de ordem Assento Notas, averbações e retificações 

Qual é o prazo para o registro dos nascimentos? 

• Para quem? TODOS!

Registro Civil de nascimento, de óbito, e pela primeira certidão
respectiva

• Para quem? APENAS aos reconhecidamente pobres.

• Quem é reconhecidamente pobre? Declaração do próprio interessado ou a
rogo, tratando-se de analfabeto; nesse caso, acompanhada da assinatura de
duas testemunhas.

Demais certidões extraídas pelo cartório de Registro Civil

• Responsabilidade civil e criminal do interessado.

Falsidade da declaração

• Penalidades previstas nos arts. 32, 33 e, sucessivamente, 39 da Lei 8.935/1994.

Recusa de cumprimento pelos Oficiais

1. "A": Registro de nascimento

2. "B": Registro de casamento

3. "B Auxiliar": Registro de casamento religioso para efeitos civis

4. "C": Registro de óbitos

5. "C Auxiliar": Registro de natimortos

6. "D": Registro de proclamas

7. "E": Registro “““““Residual”””””
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• 15 dias
Regra geral

• Até 3 mesesLugares distantes mais de 30 km da 
sede do cartório
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